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EXTRATO DO QUARTO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 002/2018.

LOCATÁRIA: Companhia de Desenvolvimento de Informática de Uberaba- CODIUB
LOCADORA: Maia Negócios Imobiliários Ltda – ME
OBJETO: Prorrogação do contrato, por mais 05 (cinco) anos, findando em

31/05/2028, bem como a realização de investimentos no imóvel, no
valor de até R$250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).

VALOR MENSAL: R$17.182,11 (deze
ssete mil, cento e oitenta e dois reais e onze centavos).

PRAZO: 60 (sessenta) meses.
LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação nº 001/2018.

Uberaba/MG, 31 de agosto de 2022.
Companhia de Desenvolvimento de Informática de Uberaba - Codiub

Keila Cristina Rocha Fialho dos Santos
Diretora Presidente
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CODAU
CODAU

PORTARIA Nº 121/2022
O Presidente da Companhia Operacional de Desenvolvimento, Saneamento e Ações Urbanas – CODAU -, no uso de suas

atribuições legais e com fundamento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, combinado com o art. 3º da Emenda
Constitucional 47/2005 e o que consta nos autos do Processo 40/146/2022, RESOLVE:

Art. 1º. Conceder abono de permanência ao servidor autárquico José Luís Rodrigues, matrícula 796-0, detentor do cargo efetivo
de Oficial de Serviços de Saneamento da Companhia Operacional de Desenvolvimento, Saneamento e Ações Urbanas - CODAU.

Art. 2º. Revogados os atos em contrário, os efeitos desta Portaria entram em vigor na data de sua publicação.
Uberaba, 30 de agosto de 2022.

José Waldir de Sousa Filho
Presidente da CODAU

Decreto 009/2021
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